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io  c coriheco do recurso inter-

po3t.o,por falta de fundamento legal. 

VISTOS E R:t TADOS estes autos em que Ant6-

nio H5ae e outros interpõem reourao extraordinário da decisão do 

Conselho Regional do Trabalho da 3a. Rogi o que, reformando a 

sentença da inst&ioia inferior, absolveu a S.A. Litográfica  e 

Moo nica Jni o Industrial da condenaç o que lhe í6x'a imposta: 

CONSIDE ANDO, preliminarmente, que o recurso 

tao tem cabimento, uma vez que 990 foram caracterizadas a divor-

gncIa de intez'pretaç o de lei, nem a violaç o de norma jurídica, 

nas termos do art. 896, alínea b, da Consolidação das Leis  da 

Trab lho; 

RESOLVE a Cmra de Justiça do Trabalhe, por 

unanimidade, mia tomar conhecimento do recurso, por falta de tun-

damonto legal.  Custas ex-lego. 

Rio de Janeiro, 18 do dezembro de 1945 , 

Oscar Saraiva 

Joio Duarte Pilho 

Baptista Bittencourt 
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